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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 001-12/2020 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, ATRAVÉS DO 
FUNDO MUNICIPAL E SAÚDE E A EMPRESA 
CARDOSO SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI-ME, 
NOS TERMOS ABAIXO. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 
13.284.658/0001-14, através do Fundo Municipal de Saúde com sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, 
centro, na cidade de Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 10.725.277/0001-35, neste ato denominado 
TOMADOR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Gilmar Rocha Cangussu, brasileiro, maior, 
portador da cédula de identidade nº 36.953.329-X SSP/SP e cadastrado no CPF sob o nº 926.453.645-00, residente e 
domiciliado na Rua Osvaldo José de Deus nº 317, na cidade de Guajeru, Bahia, e por sua Secretária Municipal de 
Saúde (Gestora do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE), Érica Leal Cangussu, brasileira, maior, portadora da cédula 
de identidade nº 11.164.757-66, expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº 033.459.115-58, residente e 
domiciliada na Rua Clemente Soares, Centro na cidade de Guajeru, Bahia, doravante denominado TOMADOR, e 
CARDOSO SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
27.064.031/0001-62, com sede na Fazenda Entupição, s/n, zona rural, no Município de Urandi, Bahia, representada 
neste ato por Thairine Silva Cardoso, brasileira, solteira, médica, com registro de identidade profissional nº 29670, 
expedida pelo CREMEB/BA e cadastro no CPF nº 045.798.665-41, residente e domiciliada na Fazenda Entupição, s/n, 
zona rural, no Município de Urandi, Bahia, doravante denominado PRESTADOR, com base na Lei Nacional n.º 
8.666/93, c/c com as disposições previstas na Lei Nacional nº10.406/02 - Código Civil e Edital de Credenciamento nº 
001/2020, que dispõe acerca do contrato de prestação de serviços, RESOLVEM celebrar o presente Contrato de 
prestação de serviços, de acordo com as cláusulas e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente edital tem como objeto a Prestação de Serviços Profissionais de Saúde 
(Médicos) na realização de plantões médicos no Centro de Saúde Monsenhor Valdemar, na sede do Município, 
para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Guajeru-Ba, conforme tabela abaixo: 
 

Item Área Atividade Unidade 
NÍVEL DE 

ESCOLARIADE 
Descrição 

 Valor 
UNITÁRIO 

01 

Centro de 

Saúde 

Monsenhor 

Valdemar-

CSMV 

Sede do 

Município 

Plantão 
Médico - 

Urgência e/ou 
emergência 

Plantão 
24h 

CURSO SUPERIOR 
EM MEDICINA + 

REGISTRO CRM-BA 

Atuação em Unidade de 
Pronto Atendimento; 
Realizar consulta médica 
ambulatorial; Acompanhar 
pacientes enfermos, que 
estão sob risco iminente de 
morte e que demandam 
atendimento imediato e 
frequentemente serem 
submetidos a 
procedimentos complexos; 
Reconhecer os aspectos 
técnico-científicos em 
relação aos principais temas 
da Medicina de Urgência e 
Emergência; Realizar as 
atribuições de Médico e 
demais atividades inerentes 
ao cargo. 

R$ 1.600,00 
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§ ÚNICO - Os serviços serão prestados nos dias e horários estabelecidos entre a Secretaria Municipal de Saúde e o 
Prestador, no Centro de Saúde Monsenhor Valdemar-CSMV, Sede do Município. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor total do presente Contrato será de até R$ 25.600,00 (vinte e cinco mil e seiscentos 
reais) sendo o valor unitário de cada procedimento de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária/ crédito em conta, até o décimo 
quinto dia útil do mês subsequente para as Notas Fiscais/Faturas entregues até o último dia útil do mês do faturamento, 
condicionado à apresentação da relação de atendimento e guias correspondentes que deverão ser atestados pela 
Secretaria Solicitante do Serviço. 
 

§ 1º - Para efetivação do pagamento, a contratada deverá demonstrar situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais e tributários instituídos por lei. 
 
§ 2º - Sobre o valor do crédito pago e previsto serão retidas a contribuição social para Seguridade Social aos 
segurados vinculados do RGPS/INSS, até o limite máximo do salário - contribuição e o IRRF - Imposto de Renda 
Retido na Fonte, conforme limites e condições previstas na legislação vigente. 
 
§ 3º - Fica expressamente estabelecido que nos preços acima estão incluídos todos os custos diretos e indiretos 
requeridos para a execução do objeto especificado na Cláusula Primeira deste instrumento, constituindo-se na única 
remuneração devida. 

 
CLÁUSULA QUARTA: Somente serão pagos os serviços que estiverem em conformidade com as obrigações e 
especificações constantes na tabela da Cláusula Primeira. 
 
CLÁUSULA QUINTA: A CONTRATADA se compromete a realizar os exames e procedimentos médicos, somente 
através de encaminhamento, requisição ou autorização específica, exceto em casos excepcionais que for necessário o 
atendimento imediato. 
 

§ 1º - A CONTRATADA, responderá pela solidez, segurança e perfeição dos serviços executados, sendo ainda 
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante a execução dos 
serviços ou deles decorrentes. 
 
§ 2º - A CONTRATADA durante a vigência do presente contrato, obriga -se a manter todas as condições da 
habilitação e qualificação exigidas no Edital de Credenciamento nº 001/2020. 
 

CLÁUSULA SEXTA: Os uniformes, objetos e outros materiais de uso pessoal e profissional necessários à prestação 
dos serviços objeto do presente termo contratual, bem como manutenção dos equipamentos e encargos sociais são de 
responsabilidade da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: O prazo de vigência do Contrato será até 31/12/2020, com vigência a partir da assinatura 
destes instrumento contratual, podendo o mesmo ser renovado, conforme artigo 57 da Lei 8666/93 e suas alterações, de 
acordo com as necessidades do Município, bem como ser rescindido a qualquer tempo de acordo com o interesse da 
administração. 
 
CLÁUSULA OITAVA: A CONTRATADA não poderá sub-rogar ou sub-empreitar no todo ou em parte, o presente 
contrato ou serviço a que ele se refere, sem prévia autorização por escrito do CONTRATANTE. 
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§ ÚNICO: Na hipótese de autorização prevista nesta Cláusula, nenhum vício existirá entre o CONTRATANTE e a 
sub-rogada ou subempreitada, continuando a CONTRATADA responsável plenamente pelos encargos aqui 
assumidos. 

 
CLÁUSULA NONA: O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o presente Contrato, independentemente 
de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, por qualquer ato omisso que implique descumprimento de 
quaisquer Cláusulas, por parte da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE, poderá, garantida prévia 
defesa, além da rescisão do contrato, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções previstas no art. 87 da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações: 
 
I - advertência; 
II - multa na forma prevista no §2º; 
III - suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração Pública, por 
prazo não superiora dois anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  - As multas aplicadas na execução do contrato serão descontadas dos 
pagamentos devidos à CONTRATADA, a critério exclusivo do CONTRATANTE, e quando for o caso, cobradas 
judicialmente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Poderá ser aplicada multa indenizatória de 10% sobre o valor total dos serviços 
prestados, relativa ao mês da ocorrência, quando a CONTRATADA: 
 

a) Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 
b) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo em parte, a terceiros, sem prévia autorização por escrito do 

Município de Guajeru-Ba; 
c) Executar os serviços em desacordo com as normas técnicas ou especificações, independente da obrigação de 

fazer as correções necessárias às suas expensas; 
d) Desatender as determinações da fiscalização; 
e) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais; 
f) Não iniciar, sem justa causa, a execução do contrato no prazo fixado; 
g) Não executar, sem justa causa, a totalidade ou parte do objeto contratado; 
h) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, imperícia, negligência, dolo ou má-fé, venha 

causar danos ao Município de Guajeru-Ba e/ou a terceiros, independente da obrigação do contratado em 
reparar os danos causados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o 
motivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Ocorrerá o descredenciamento quando: 
 

a) Por algum motivo o credenciado deixar de atender as condições estabelecidas neste Contrato e no Edital do 
Credenciamento nº 001/2020; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A quantia a ser despendida em virtude do presente Contrato advém de verba 
prevista na seguinte Dotação Orçamentária: 
 
Unidade: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS 
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Projeto/Atividade: 2.069 - Manutenção do Bloco MAC-Média e Alta Complexidade 
Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Os serviços serão prestados rigorosamente dentro das especificações da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 

§ 1º - A CONTRATADA não poderá, sob qualquer hipótese, cobrar diferenças de valores aos beneficiários pelo 
atendimento. 
 
§ 2º - A CONTRATADA deverá realizar o serviço dentro do prazo, contados da data da solicitação de programada. 
 
§ 3º - O atendimento deverá ser realizado nos dias e horários previamente definidos entre a Contratante e o 
Contratado. 
 
§ 4º - Os atendimentos deverão ser realizados no Município de Guajeru-Ba, em local estipulados pela Secretaria 
Municipal de Saúde. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: As alterações de endereço, telefone ou fax, deverão ser comunicadas à Comissão 
de Licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: A qualquer tempo, poderá a Secretaria Municipal de Saúde, diretamente ou por 
empresa contratada para esse fim, realizar inspeção das instalações das entidades credenciadas para verificação das 
condições de atendimento, higiene, equipamentos e capacidade técnico-operativa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DAS OBRIGAÇÕES 
 
- DA CONTRATANTE: 
a) A CONTRATANTE se compromete, durante a vigência do presente Contrato, a fornecer ao CONTRATADO todas 
as condições necessárias ao perfeito cumprimento do objeto do mesmo. 
b) A CONTRATANTE se compromete emitir relatório trimestral através do Coordenador da unidade de Saúde onde o 
CONTRATADO estiver prestando serviço, a fim de certificar e comprovar os atendimentos realizados. 
c) A CONTRATANTE se compromete ainda a Fiscalizar o cumprimento das CLÁUSULAS deste contrato, emitindo 
relatório, por intermédio da Coordenação da Unidade, onde o (a)  
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
e) Designar fiscal para acompanhar a fiel execução do respectivo termo contratual, ficando todo e qualquer pagamento 
submetido à certificação da perfeita e adequada execução do objeto que trata este Contrato; 
f) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o contrato; 
g) Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado; 
h) Comunicar em tempo hábil à Contratada os serviços a serem executados; 
i) Supervisionar e fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos serviços saúde.  
 
- DA CONTRATADA: 
a) Prestar os serviços especificados no Termo de Credenciamento Profissional; 
b) Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste termo 
serão de exclusiva responsabilidade do Contratado.  
c) O CONTRATADO assumirá integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, assim como pelo 
cumprimento dos elementos constantes do processo.  
d) Apresentar à Secretaria Municipal de Saúde, sempre que solicitado, comprovantes de regularidade para com as 
Fazenda Pública Municipal e o respectivo Conselho de Classe; 
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e) O CONTRATADO se compromete a disponibilizar a CONTRATANTE, de acordo com as necessidades deste, a 
quantidade integral de horas de serviço a serem executadas nas Unidades Municipais de Saúde; 
f) Na execução dos serviços, objeto do Termo de Credenciamento, o CONTRATADO, deverá observar a legislação 
vigente, em especial as relativas ao exercício profissional, conforme normas do respectivo Conselho de Classe; 
g) Na execução do objeto deste contrato, o (a) CONTRATADO(A) deverá: 

1. Executar com zelo e dedicação as atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco, sob sua 
total responsabilidade; 

2. Observar as normas legais e regulamentares; 
3. Atender com presteza ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas às protegidas pelo 

sigilo; 
4. Levar ao conhecimento da CONTRATANTE as irregularidades de que tiver ciência em razão da execução 

deste contrato; 
5. Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado à sua disposição para 

execução do objeto deste contrato; 
6.  Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
7. Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato em decorrência da 

execução deste contrato; 
8. Não delegar a terceiros as atribuições que sejam de sua competência e responsabilidade em decorrência da 

execução deste contrato; 
9. Não promover manifestação de apreço ou desapreço ao CONTRATANTE ou a seus subalternos no recinto do 

local de execução do contrato; 
10. Não compelir ou aliciar pessoas com que se relacione em razão deste contrato, no sentido de filiação a 

associação profissional ou sindical, ou a partido político; 
11. Não retirar, sem previa autorização, por escrito, da CONTRATANTE, qualquer documento ou objeto, que não 

seja de sua propriedade, do local onde executa o objeto deste contrato; 
12. Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato; 
13. Não praticar comércio de compra e venda de bens e/ou serviços no recinto do local onde executa o objeto deste 

contrato; 
14. Não se valer do presente contrato para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade da 

Administração Pública; 
15. Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste contrato, colocados a 

sua disposição em razão deste, em serviços ou atividades particulares; 
16. Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente contrato; 
17. Não aceitar ou prometer aceitar propinas ou presentes, de qualquer tipo ou valor, bem como empréstimos 

pessoais ou vantagens de qualquer espécie, em razão da execução do presente contrato; 
18. Não proceder de forma desidiosa, assim entendida a falta ao dever de diligência na execução deste contrato; 
19. Não praticar durante a execução deste contrato, ofensa física ou verbal, a qualquer pessoa, salvo em legitima 

defesa própria ou de outrem; 
20. Não revelar segredos de que teve conhecimento em função deste contrato. 
21. Cumprir as obrigações assumidas em contrato que decorra do presente Edital, nos prazos avençados e 

qualidade exigida;  
22. Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e qualitativamente, o 

atendimento do objeto;  
23. Garantir o acesso dos Conselhos de Saúde aos serviços contratados no exercício de seu poder de fiscalização;  
24. Cumprir as diretrizes da Política Nacional de Humanização – PNH; 
25. Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei 

8.666/93.  
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CLÁUSULA VIGÉSIMA: Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designada a Sra. Érica Leal 
Cangussu, Secretária Municipal de Saúde, como representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente 
contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente contrato está vinculado ao Edital de Credenciamento nº 
001/2020, assim como as determinações da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, mesmo nos omissos. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: As partes elegem o Foro da Comarca de Guajeru-Ba, para dirimir qualquer 
ação oriunda do presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor, valor e forma, 
que vão assinadas pelas partes, e testemunhas abaixo. 
 

Guajeru-Ba,  01 de Dezembro de 2020.  
 
 
 

______________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
______________________________ 

Érica Leal Cangussu 
Gestora do FMS 

Contratante 
 
 

______________________________ 
Cardoso Serviços Médicos EIRELI-ME 

Contratada 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
1. _____________________________ 

Nome: 
CPF: 

 
 
2. _____________________________ 

Nome: 
CPF: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 004-12/2020 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERIVÇOS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUAJERU-BA E A 
EMPRESA EVERTON FARIAS 
CARVALHO-ME NOS TERMOS ABAIXO: 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 
sob nº 13.284.658/0001-14 com Sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, na cidade Guajeru, Bahia, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Gilmar Rocha Cangussu, brasileiro, maior, portador 
da cédula de identidade nº 36.953.329-X SSP/SP e cadastrado no CPF sob o nº 926.453.645-00, residente e 
domiciliado na Rua Osvaldo José de Deus nº 317, na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato denominada 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa EVERTON FARIAS CARVALHO-ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ nº 05.097.903/0001-56, com sede na Rua Professor Pinto de Aguiar, nº 
2475, Loja 15 - Imbui Torre Cente, bairro Boca do Rio, na cidade de Salvador, Bahia, representada neste ato 
por Everton Farias Carvalho, brasileiro, divorciado, empresário, com registro de identidade nº 02.425.829-
66, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº 081.149.275-34, residente e domiciliado na Rua do 
Rouxinol, nº 60, Apt. 1501, bairro Imbui, na cidade de Salvador, Bahia, doravante denominada 
CONTRATADA, com base nos termos da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores alterações e no Dispensa de 
Licitação nº 113/2020 resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto a Prestação de Serviços de Confecção de 
Etiquetas de acetato para identificação de bens patrimoniais do Município, conforme especificações 
constantes no processo de Dispensa de Licitação nº 113/2020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de 
Prestação de Serviços. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 1.650,00 
(um mil seiscentos e cinquenta reais), serem pagas após a devida prestação dos serviços, que ocorrerá 
conforme necessidades da contratante. 
 
Parágrafo Único - Estão inclusos nos valores apresentados acima, as despesas com impostos, sobretaxas, 
seguros, encargos sociais e trabalhistas e todos os demais custos necessários para a prestação dos serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será até 31/12/2020, com vigência a 
partir da data de assinatura do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste 
contrato correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada: 
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Unidade Orçamentária: 03.02.01 - Secretaria de Administração 
Projeto/Atividade: 2.013 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos serviços será pelo tempo de duração do contrato, 
indenizando o contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: A Contratada e/ou Contratante sujeitar-se-á, na 
hipótese de inadimplemento de suas obrigações contratuais, às penalidades previstas no capítulo IV, seção I, 
II e III da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo de responsabilidade civil, ficando de logo previstos os seguintes 
percentuais de multa: 
 

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do contrato; 
b) 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao trigésimo, sobre o valor 

Contrato. 
 
§ 1º - As multas poderão ser deduzidas dos pagamentos ou de qualquer crédito decorrente do contrato, a 
critério e conveniência da Contratante. 
§ 2º - Além dos procedimentos acima previstos, as importâncias devidas pelo Contratado poderão ser objeto 
de cobrança, mediante retenção de créditos, reversão parcial ou total da garantia, se houver, ou ainda, 
judicialmente, servindo o instrumento da contratação como título executivo extrajudicial. 
 
CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua 
rescisão, observadas, para tanto, às disposições da Sessão V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas 
ulteriores alterações. 
 
CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará 
direito a parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato 
independentemente de transcrição, o processo de Dispensa de Licitação nº 113/2020. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº 
8.666/93 e suas ulteriores alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações: 
 
Obrigações da Contratante: 
 

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume; 
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b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização a prestação dos serviços e registrar todas as ocorrências 
e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a 
imediata correção das irregularidades apontadas; 

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da 
contratada 

d) Proporcionar assistência ao pessoal técnico da CONTRATADA facilitando as operações necessárias 
ao pleno desenvolvimento das atividades atines ao presente contrato, oferecendo, inclusive, salas, 
instalações físicas, equipamentos e materiais para desenvolvimento das atividades realizadas “in 
loco”; 

e) Reconhece na assinatura deste contrato, pleno conhecimento de todos os prazos estabelecidos nas 
legislações aplicáveis na regência dos serviços contratados, comprometendo-se a cumpri-los 
tempestivamente. 
 

Obrigações da Contratada: 
 

a) Prestar os serviços objeto deste Contrato em consonância e de acordo com os interesses públicos 
informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório; 

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada; 
c) Prestar os serviços solicitados num prazo de até 08 (oito) dias corridos após a emissão da 

Autorização Prestação de Serviços, independentemente da quantidade solicitada; 
d) Atender as Ordens de Prestação de Serviços que serão realizadas em um dos seguintes meios de 

comunicação, não podendo em hipótese alguma a empresa alegar o não recebimento das Ordens de 
Serviços: 
Endereço de E-mail: adesivospingodeoutro@gmail.com 
Fac-Simile: (71) 3362-6183 

e) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93; 

f) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população 
atendida e a terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras; 

g) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da 
Lei 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato refere-se 
ao processo Licitatório Dispensa de Licitação nº 113/2020. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O preço será fixo e irreajustável. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designada a Sra. 
Silvia Soares de Lima Meira, Secretária Municipal de Administração, como representante da Contratante 
para Gestão e Fiscalização do presente contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Guajeru-Ba, para dirimir 
qualquer dúvida. 
 
E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença de testemunhas abaixo arroladas. 
 

Guajeru-Ba, 17 de Dezembro de 2020. 
 
 

_________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

_________________________________ 
Everton Farias Carvalho-ME 

Empresa Contratada 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
1. __________________________ 

Nome: 
CPF: 

 
 
2. __________________________ 

Nome: 
CPF:  
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 019-12/2020 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUAJERU-BA, ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUAJERU-
BA E A EMPRESA FLÁVIO DOS SANTOS 
SILVEIRA-ME NOS TERMOS ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 
13.284.658/0001-14, através do Fundo Municipal de Saúde com sede na Praça Antônio Carlos 
Magalhães, nº 24, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 10.725.277/0001-35, 
neste ato denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo o Sr. Gilmar Rocha Cangussu, 
brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 36.953.329-X SSP/SP e cadastrado no CPF sob o 
nº 926.453.645-00, residente e domiciliado na Rua Osvaldo José de Deus nº 317, na cidade de Guajeru, 
Bahia, e por sua Secretária Municipal de Saúde (Gestora do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE), Érica 
Leal Cangussu, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade nº 11.164.757-66, expedida pela 
SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº 033.459.115-58, residente e domiciliada na Rua Clemente Soares, 
Centro na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato denominada CONTRATANTE, e do outro lado a 
empresa FLÁVIO DOS SANTOS SILVEIRA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº 01.758.246/0001-90, com sede na Rua Teotônio Souza Silva, nº 34, bairro Novo Brumado, 
Bahia, representada neste ato por brasileiro, casado, empresário, com registro de identidade nº 
07.520.167-41, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº 689.961.955-53, residente e domiciliado na 
Rua Teotônio Souza Silva, nº 34, Bairro Novo Brumado, na cidade de Brumado, Bahia, doravante 
denominada CONTRATADA, com base nos termos da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores alterações e 
no processo de Dispensa de Licitação nº 114/2020, resolvem celebrar o presente Contrato de 
Fornecimento de Materiais, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto o Fornecimento de motor para o 
veículo Ambulância, modelo Chevrolet Montana, Placa PKX-1781, conforme especificações 
constantes no Processo de Dispensa de Licitação nº 114/2020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de 
Fornecimento de Materiais. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 
9.389,00 (nove mil trezentos e oitenta e nove reais), a serem pagos após o devido fornecimento dos 
materiais, que ocorrerá conforme necessidades da contratante. 
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Parágrafo Único - Estão inclusos nos valores apresentados acima, as despesas com impostos, 
sobretaxas, seguros, encargos sociais e trabalhistas e todos os demais custos necessários para a o 
fornecimento dos produtos ora contratados. 
 
CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será até 31/12/2020, com vigência a 
partir da data de assinatura do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste 
contrato correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada: 
 
Unidade Orçamentária: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS 
Projeto/Atividade: 2.069 - Manutenção do Bloco MAC-Média e Alta Complexidade 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo 
 
CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos produtos e serviços será pelo tempo de duração 
do contrato, indenizando o contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor 
correspondente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: A Contratada e/ou Contratante sujeitar-se-á, na 
hipótese de inadimplemento de suas obrigações contratuais, às penalidades previstas no capítulo IV, 
seção I, II e III da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo de responsabilidade civil, ficando de logo previstos os 
seguintes percentuais de multa: 
 

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do contrato; 
b) 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao trigésimo, sobre o valor 

Contrato. 
 
§ 1º - As multas poderão ser deduzidas dos pagamentos ou de qualquer crédito decorrente do contrato, a 
critério e conveniência da Contratante. 
§ 2º - Além dos procedimentos acima previstos, as importâncias devidas pelo Contratado poderão ser 
objeto de cobrança, mediante retenção de créditos, reversão parcial ou total da garantia, se houver, ou 
ainda, judicialmente, servindo o instrumento da contratação como título executivo extrajudicial. 
 
CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua 
rescisão, observadas, para tanto, às disposições da Sessão V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas 
ulteriores alterações. 
 
CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato 
dará direito a parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Vinculação ao Processo: Integram o presente Contrato 
independentemente de transcrição, o processo de Dispensa de Licitação nº 114/2020. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº 
8.666/93 e suas ulteriores alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações: 
 
Obrigações da Contratante: 
 

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume; 
b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as ocorrências 

e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando 
a imediata correção das irregularidades apontadas; 

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da 
contratada. 

 
Obrigações da Contratada: 
 

a) Entregar os materiais objeto deste Contrato em consonância e de acordo com os interesses 
públicos informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato 
convocatório; 

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade 
constatada; 

c) Entregar os materiais solicitados num prazo de até 05 (cinco) dias corridos após a solicitação, 
independentemente da quantidade da solicitação; 

d) Atender todas as Ordens de Fornecimento; 
e) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XIII da Lei nº 8.666/93; 
f) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à 

população atendida e a terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras; 
g) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 

77 da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato 
refere-se ao processo de Dispensa de Licitação nº 114/2020. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designada a 
Sra. Érica Leal Cangussu, Secretária Municipal de Saúde, como representante da Contratante para 
Gestão e Fiscalização do presente contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - As partes elegem o Foro da Comarca de Guajeru-Ba, para 
ajuizamento de quaisquer questões oriundas do presente contrato, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença de testemunhas abaixo arroladas. 
 

Guajeru-Ba, 22 de Dezembro de 2020. 
 
 

_________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
_________________________________ 

Érica Leal Cangussu 
Gestora do FMS 

Contratante 
 

___________________________________ 
Flávio dos Santos Silveira-ME 

Contratada 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
1. ___________________________ 

Nome: 
CPF: 

 
2. ___________________________ 

Nome: 
CPF: 
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 020-12/2020 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, QUE ENTRE SI O FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME E A 
EMPRESA FLÁVIO DOS SANTOS 
SILVEIRA-ME NOS TERMOS ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 
13.284.658/0001-14, através do Fundo Municipal de Educação-FME, Praça Antoni Carlos 
Magalhaes, s/n, centro, na cidade de Guajeru-Ba, inscrito no CNPJ sob o nº 06.077.397/0001-04, 
denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo o Sr. Gilmar Rocha Cangussu, brasileiro, 
maior, portador da cédula de identidade nº 36.953.329-X SSP/SP e cadastrado no CPF sob o nº 
926.453.645-00, residente e domiciliado na Rua Osvaldo José de Deus nº 317, na cidade de Guajeru, 
Bahia e por sua Secretária Municipal de Educação (Gestora do FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO), a Sra. Terezinha Souza Silva Santos, cadastrada no CPF nº 004.888.045-07, residente 
domiciliada na cidade de Guajeru-Ba, e do outro lado a empresa FLÁVIO DOS SANTOS SILVEIRA-
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 01.758.246/0001-90, com sede na Rua 
Teotônio Souza Silva, nº 34, bairro Novo Brumado, Bahia, representada neste ato por brasileiro, casado, 
empresário, com registro de identidade nº 07.520.167-41, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº 
689.961.955-53, residente e domiciliado na Rua Teotônio Souza Silva, nº 34, Bairro Novo Brumado, na 
cidade de Brumado, Bahia, doravante denominada CONTRATADA, com base nos termos da Lei nº 
8.666/93 com suas ulteriores alterações e no processo de Dispensa de Licitação nº 115/2020, resolvem 
celebrar o presente Contrato de Fornecimento de Materiais, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto o Fornecimento de peças para 
manutenção do ônibus escolar, Placa NZQ-3551, conforme especificações constantes no Processo de 
Dispensa de Licitação nº 115/2020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de 
Fornecimento de Materiais. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 
6.895,00 (seis mil oitocentos e noventa e cinco reais), a serem pagos após o devido fornecimento dos 
materiais, que ocorrerá conforme necessidades da contratante. 
 
Parágrafo Único - Estão inclusos nos valores apresentados acima, as despesas com impostos, 
sobretaxas, seguros, encargos sociais e trabalhistas e todos os demais custos necessários para a o 
fornecimento dos produtos ora contratados. 
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CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será até 31/12/2020, com vigência a 
partir da data de assinatura do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste 
contrato correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada: 
 
Unidade Orçamentária: 03.05.01 - Secretaria de Educação 
Projeto/Atividade: 2.134 - Manutenção da Educação Básica 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo 
 
CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos produtos e serviços será pelo tempo de duração 
do contrato, indenizando o contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor 
correspondente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: A Contratada e/ou Contratante sujeitar-se-á, na 
hipótese de inadimplemento de suas obrigações contratuais, às penalidades previstas no capítulo IV, 
seção I, II e III da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo de responsabilidade civil, ficando de logo previstos os 
seguintes percentuais de multa: 
 

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do contrato; 
b) 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao trigésimo, sobre o valor 

Contrato. 
 
§ 1º - As multas poderão ser deduzidas dos pagamentos ou de qualquer crédito decorrente do contrato, a 
critério e conveniência da Contratante. 
§ 2º - Além dos procedimentos acima previstos, as importâncias devidas pelo Contratado poderão ser 
objeto de cobrança, mediante retenção de créditos, reversão parcial ou total da garantia, se houver, ou 
ainda, judicialmente, servindo o instrumento da contratação como título executivo extrajudicial. 
 
CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua 
rescisão, observadas, para tanto, às disposições da Sessão V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas 
ulteriores alterações. 
 
CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato 
dará direito a parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Vinculação ao Processo: Integram o presente Contrato 
independentemente de transcrição, o processo de Dispensa de Licitação nº 115/2020. 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº 
8.666/93 e suas ulteriores alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações: 
 
Obrigações da Contratante: 
 

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume; 
b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as ocorrências 

e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando 
a imediata correção das irregularidades apontadas; 

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da 
contratada. 

 
Obrigações da Contratada: 
 

a) Entregar os materiais objeto deste Contrato em consonância e de acordo com os interesses 
públicos informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato 
convocatório; 

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade 
constatada; 

c) Entregar os materiais solicitados num prazo de até 05 (cinco) dias corridos após a solicitação, 
independentemente da quantidade da solicitação; 

d) Atender todas as Ordens de Fornecimento; 
e) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XIII da Lei nº 8.666/93; 
f) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à 

população atendida e a terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras; 
g) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 

77 da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato 
refere-se ao processo de Dispensa de Licitação nº 115/2020. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designada a 
Sra. Terezinha Souza Silva Santos, Secretária Municipal de Educação, como representante da 
Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato. 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Guajeru, Bahia, para 
dirimir qualquer dúvida. 
 
E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença de testemunhas abaixo arroladas. 

 
Guajeru-Ba, 22 de Dezembro de 2020. 

 
 
 

_____________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
_____________________________________ 

Terezinha Souza Silva Santos 
Gestora do FME 

Contratante 
 
 

_____________________________________ 
Flávio dos Santos Silveira-ME 

Empresa Contratada 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
1. ___________________________ 

Nome: 
CPF: 

 
2. ___________________________ 

Nome: 
CPF: 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS Nº 002-12/2020 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-
BA ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO-FME E A EMPRESA JAMILLY 
DE MOURA PEREIRA-ME NOS TERMOS 
ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 
13.284.658/0001-14, através do Fundo Municipal de Educação-FME, Praça Antoni Carlos Magalhaes, s/n, 
centro, na cidade de Guajeru-Ba, inscrito no CNPJ sob o nº 06.077.397/0001-04, denominado 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo o Sr. Gilmar Rocha Cangussu, brasileiro, maior, portador da 
cédula de identidade nº 36.953.329-X SSP/SP e cadastrado no CPF sob o nº 926.453.645-00, residente e 
domiciliado na Rua Osvaldo José de Deus nº 317, na cidade de Guajeru, Bahia e por sua Secretária Municipal de 
Educação (Gestora do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO), a Sra. Terezinha Souza Silva Santos, 
cadastrada no CPF nº 004.888.045-07, residente domiciliada na cidade de Guajeru-Ba, e do outro lado a empresa 
JAMILLY DE MOURA PEREIRA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
08.585.030/0001-19, com sede na Av. Dr. Guilherme Dias, nº 129, centro, na cidade de Brumado, Bahia, 
representada neste ato por Jamily de Moura Pereira Santos, brasileira, casada, empresária, com registro de 
identidade nº 12.918.028-94, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº 012.513.065-19, residente e 
domiciliado na Rua Dr. Guilherme Dias, nº 129, Centro, na cidade de Brumado, Bahia, doravante denominada 
CONTRATADA, com base nos termos da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores alterações e no Pregão Presencial 
nº 033/2019 e Ata de Registro de Preços nº 001/2020 resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento de 
Equipamentos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto o Fornecimento de Equipamentos de 
Informática para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações 
constantes no do processo de Pregão Presencial nº 033/2019 e Ata de Registro de Preços nº 001/2020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de 
Fornecimento de Equipamentos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais), a serem pagos após o devido fornecimento dos equipamentos, que ocorrerá conforme 
necessidades da contratante. 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 
 

Parágrafo Único - Estão inclusos nos valores apresentados acima, as despesas com impostos, sobretaxas, 
seguros, encargos sociais e trabalhistas e todos os demais custos necessários para a o fornecimento dos produtos 
ora contratados. 
 
CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será até 31/12/2020, com vigência a partir da 
data de assinatura do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste contrato 
correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada: 
 
Unidade Orçamentária: 03.05.01 - Secretaria de Educação 
Projeto/Atividade: 2.003 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
Projeto/Atividade: 2.130 - Desenvolvimento das Atividades Meio da Educação Básica - FUNDEB 40% 
Projeto/Atividade: 2.131 - Manutenção do Salário Educação - QSE 
Projeto/Atividade: 2.134 - Manutenção da Educação Básica 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Materiais Permanentes 
 
CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos produtos será pelo tempo de duração do contrato e, 
adicionalmente, ao prazo oferecido pelo fabricante, indenizando o contratante pelos possíveis danos causados de 
acordo com o valor correspondente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer das 
Cláusulas contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e multa equivalente estipuladas 
no item XXIX do instrumento convocatório (DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO). 
 
CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, 
observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas ulteriores 
alterações. 
 

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) 
CONTRATADO(A) às penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem prejuízo da 
Administração Pública cobrar eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05% (cinco por 
cento) sobre o valor do contrato. 

 
CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará 
direito à parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica. 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato independentemente 
de transcrição, o Edital do Pregão Presencial nº 033/2019 com seus Anexos, Proposta de Preços da 
CONTRATADA e a Ata de Registro de Preços nº 001/2020. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº 8.666/93, 
inclusive nos casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações: 
 
Obrigações da Contratante: 
 

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume; 
b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata 
correção das irregularidades apontadas; 

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da contratada. 
 
Obrigações da Contratada: 
 

a) Entregar os equipamentos objeto deste Contrato em consonância e de acordo com os interesses públicos 
informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório; 

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada; 
c) Entregar os equipamentos solicitados num prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a solicitação, 

independentemente da quantidade da solicitação; 
d) Atender as Ordens de Fornecimento que serão realizadas em um dos seguintes meios de comunicação, 

não podendo em hipótese alguma a empresa alegar o não recebimento das Ordens de Fornecimento: 
Endereço de E-mail: copycenter_bdo@hotmail.com 
Fac-Simile: (77) 3441 5620 

e) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93; 

f) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população 
atendida e a terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras; 

g) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei 
8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato refere-se ao 
processo Licitatório Pregão Presencial nº 033/2019 e Ata de Registro de Preços nº 001/2020. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O preço será fixo e irreajustável. 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designada a Sra. 
Terezinha Souza Silva Santos, Secretária Municipal de Educação, como representante da Contratante para 
Gestão e Fiscalização do presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Guajeru-Ba, para dirimir qualquer 
dúvida. 
 
E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 
testemunhas abaixo arroladas. 
 

Guajeru-Ba, 01 de Dezembro de 2020. 
 
 

_____________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
_____________________________________ 

Terezinha Souza Silva Santos 
Gestora do FME 

Contratante 
 

_____________________________________ 
Jamilly de Moura Pereira-ME 

Empresa Contratada 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
1. _____________________________ 

Nome: 
CPF: 

 
2. _____________________________ 

Nome: 
CPF:  
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Estado da Bahia 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA. 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 18.083.564/0001-09 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS Nº 003-12/2020 
 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUAJERU-BA ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME E A 
EMPRESA A M LOBO A SILVA-ME NOS 
TERMOS ABAIXO: 

 
 
O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 
13.284.658/0001-14, através do Fundo Municipal de Educação-FME, Praça Antoni Carlos Magalhaes, s/n, 
centro, na cidade de Guajeru-Ba, inscrito no CNPJ sob o nº 06.077.397/0001-04, denominado 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo o Sr. Gilmar Rocha Cangussu, brasileiro, maior, portador 
da cédula de identidade nº 36.953.329-X SSP/SP e cadastrado no CPF sob o nº 926.453.645-00, residente e 
domiciliado na Rua Osvaldo José de Deus nº 317, na cidade de Guajeru, Bahia e por sua Secretária 
Municipal de Educação (Gestora do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO), a Sra. Terezinha Souza 
Silva Santos, cadastrada no CPF nº 004.888.045-07, residente domiciliada na cidade de Guajeru-Ba, e do 
outro lado a empresa A M LOBO A SILVA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
14.439.205/0001-82, com sede na Av. Antônio Mourão Guimarães, nº 352, centro, na cidade de Brumado, 
Bahia, representada neste ato por Oflandes José da Silva Júlior, brasileiro, casado, administrador de 
empresas, com registro de identidade nº 10.175.869-34, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº 
001.729.965-97, Rua Nilamon Reis Leite, nº 116-A, bairro Novo Brumado, na cidade de Brumado, Bahia, 
doravante denominada CONTRATADA, com base nos termos da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores 
alterações e no Pregão Presencial nº 033/2019 e Ata de Registro de Preços nº 002/2020 resolvem celebrar 
o presente Contrato de Fornecimento de Equipamentos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto o Fornecimento de Equipamentos de 
Informática para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conforme 
especificações constantes no do processo de Pregão Presencial nº 033/2019 e Ata de Registro de Preços nº 
002/2020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de 
Fornecimento de Equipamentos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), a serem pagos após o devido fornecimento dos Equipamentos, que ocorrerá conforme 
necessidades da contratante. 
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Estado da Bahia 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA. 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 18.083.564/0001-09 
 

Parágrafo Único - Estão inclusos nos valores apresentados acima, as despesas com impostos, sobretaxas, 
seguros, encargos sociais e trabalhistas e todos os demais custos necessários para a o fornecimento dos 
produtos ora contratados. 
 
CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será até 31/12/2020, com vigência a partir da 
data de assinatura do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste 
contrato correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada: 
 
Unidade Orçamentária: 03.05.01 - Secretaria de Educação 
Projeto/Atividade: 2.003 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
Projeto/Atividade: 2.130 - Desenvolvimento das Atividades Meio da Educação Básica - FUNDEB 40% 
Projeto/Atividade: 2.131 - Manutenção do Salário Educação - QSE 
Projeto/Atividade: 2.134 - Manutenção da Educação Básica 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Materiais Permanentes 
 
CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos produtos será pelo tempo de duração do contrato e, 
adicionalmente, ao prazo oferecido pelo fabricante, indenizando o contratante pelos possíveis danos 
causados de acordo com o valor correspondente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer das 
Cláusulas contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e multa equivalente 
estipuladas no item XXIX do instrumento convocatório (DAS SANÇÕES PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO). 
 
CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua 
rescisão, observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas 
ulteriores alterações. 
 

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) 
CONTRATADO(A) às penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem 
prejuízo da Administração Pública cobrar eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05% 
(cinco por cento) sobre o valor do contrato. 

 
CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará 
direito à parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato 
independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Presencial nº 033/2019 com seus Anexos, Proposta 
de Preços da CONTRATADA e Ata de Registro de Preços nº 002/2020. 
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Estado da Bahia 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA. 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 18.083.564/0001-09 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº 
8.666/93, inclusive nos casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações: 
 
Obrigações da Contratante: 
 

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume; 
b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a 
imediata correção das irregularidades apontadas; 

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da 
contratada. 

 
Obrigações da Contratada: 
 

a) Entregar equipamentos objeto deste Contrato em consonância e de acordo com os interesses públicos 
informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório; 

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada; 
c) Entregar os equipamentos solicitados num prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a solicitação, 

independentemente da quantidade da solicitação; 
d) Atender as Ordens de Fornecimento/prestação de serviços que serão realizadas em um dos seguintes 

meios de comunicação, não podendo em hipótese alguma a empresa alegar o não recebimento das 
Ordens de Fornecimento/serviço: 
Endereço de E-mail: contato@inforeletro.com.br 
Fac-Simile: (77) 3441-1936 

e) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93; 

f) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população 
atendida e a terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras; 

g) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da 
Lei 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato refere-se 
ao processo Licitatório Pregão Presencial nº 033/2019 e Ata de Registro de Preços nº 002/2020. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O preço será fixo e irreajustável. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designada a Sra. 
Terezinha Souza Silva Santos, Secretária Municipal de Educação, como representante da Contratante para 
Gestão e Fiscalização do presente contrato. 
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Estado da Bahia 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA. 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 18.083.564/0001-09 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Guajeru-Ba, para dirimir 
qualquer dúvida. 
 
E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença de testemunhas abaixo arroladas. 
 

Guajeru-Ba, 01 de Dezembro de 2020. 
 
 

_____________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
_____________________________________ 

Terezinha Souza Silva Santos 
Gestora do FME 

Contratante 
 

_____________________________________ 
A M Lobo a Silva-ME 

Empresa Contratada 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
1. _____________________________ 

Nome: 
CPF: 

 
2. _____________________________ 

Nome: 
CPF: 
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Estado da Bahia 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA. 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 18.083.564/0001-09 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 009-12/2020 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-
BA ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE GUAJERU-BA E A EMPRESA 
CANGUSSU & NUNES LTDA NOS TERMOS 
ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 
13.284.658/0001-14, através do Fundo Municipal de Saúde com sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, 
nº 24, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 10.725.277/0001-35, neste ato 
denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo o Sr. Gilmar Rocha Cangussu, brasileiro, 
maior, portador da cédula de identidade nº 36.953.329-X SSP/SP e cadastrado no CPF sob o nº 926.453.645-
00, residente e domiciliado na Rua Osvaldo José de Deus nº 317, na cidade de Guajeru, Bahia, e por sua 
Secretária Municipal de Saúde (Gestora do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE), Érica Leal Cangussu, 
brasileira, maior, portadora da cédula de identidade nº 11.164.757-66, expedida pela SSP/BA e cadastrada no 
CPF sob o nº 033.459.115-58, residente e domiciliada na Rua Clemente Soares, Centro na cidade de 
Guajeru, Bahia, neste ato denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CANGUSSU & 
NUNES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 10.646.740/0001-53, com sede na 
Rua Deocleciano Sobrinho, nº 310, centro, na cidade de Guajru, Bahia, representada neste ato por Antonio 
Cangussu da Silva, brasileiro, casado, empresário, com registro de identidade nº 02.191.301-03, expedida 
pela SSP/BA e cadastro no CPF nº 435.121.515-15, residente e domiciliado na Rua Idalino Silva, nº 169, 
centro, na cidade de Guajru, Bahia, doravante denominada CONTRATADA, com base nos termos da Lei nº 
8.666/93 com suas ulteriores alterações e no Pregão Presencial nº 036/2019 e Ata de Registro de Preços 
nº 005/2020 resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento de Materiais, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto o Fornecimento de Combustíveis e 
Lubrificantes para veículos da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações constantes no do 
processo de Pregão Presencial nº 036/2019 e Ata de Registro de Preços nº 005/2020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de 
Fornecimento de Materiais. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais), a serem pagos após o devido fornecimento dos materiais, que ocorrerá 
conforme necessidades da contratante. 
 
Parágrafo Único - Estão inclusos nos valores apresentados acima, as despesas com impostos, sobretaxas, 
seguros, encargos sociais e trabalhistas e todos os demais custos necessários para a o fornecimento dos 
produtos ora contratados. 
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Estado da Bahia 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA. 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 18.083.564/0001-09 
 

 
CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será até 31/12/2020, com vigência a 
partir da data de assinatura do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste 
contrato correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada: 
 
Unidade Orçamentária: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS 
Projeto/Atividade: 2.007 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
Projeto/Atividade: 2.067 - Gestão das Ações de Atenção Básica 
Projeto/Atividade: 2.069 - Manutenção do Bloco MAC-Média e Alta Complexidade 
Projeto/Atividade: 2.100 - Gestão Das Ações de Vigilância em Saúde  
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo 
 
CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos produtos será pelo tempo de duração do contrato, 
indenizando o contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer das 
Cláusulas contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e multa equivalente 
estipuladas no item XXIX do instrumento convocatório (DAS SANÇÕES PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO). 
 
CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua 
rescisão, observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas 
ulteriores alterações. 
 

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) 
CONTRATADO(A) às penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem 
prejuízo da Administração Pública cobrar eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05% 
(cinco por cento) sobre o valor do contrato. 

 
CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará 
direito à parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato 
independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Presencial nº 036/2019 com seus Anexos, Proposta 
de Preços da CONTRATADA e Ata de Registro de Preços nº 005/2020. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº 
8.666/93, inclusive nos casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações: 
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Estado da Bahia 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA. 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 18.083.564/0001-09 
 

Obrigações da Contratante: 
 

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume; 
b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a 
imediata correção das irregularidades apontadas; 

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da 
contratada. 

 
Obrigações da Contratada: 
 

a) O Abastecimento e troca de lubrificantes deverá ocorrer em Posto de Combustível localizado na Sede 
do Município de Guajeru-Ba; 

b) O abastecimento e a troca dos lubrificantes deverem ser imediatos à apresentação da requisição, de 
acordo com a quantidade ora estipulada, não se responsabilizando a Prefeitura pelo serviço de 
abastecimento/troca de lubrificantes; 

c) Atender as Ordens de Fornecimento que serão realizadas, não podendo em hipótese alguma a 
empresa alegar o não recebimento das Ordens de Fornecimento, que poderão ser realizadas via e-
mail, fac-simile ou outro meio que a Contratante achar conveniente; 

d) Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, e dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
as partes do objeto deste Edital e seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções 
resultantes dos produtos empregados ou da execução de serviços. 

e) Entregar os materiais objeto deste Contrato em consonância e de acordo com os interesses públicos 
informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos neste contrato e no ato 
convocatório; 

f) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada; 
g) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93; 
h) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população 

atendida e a terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras; 
i) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da 

Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato refere-se 
ao processo Licitatório Pregão Presencial nº 036/2019 e Ata de Registro de Preços nº 005/2020. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O preço será fixo e irreajustável, exceto se ocorrer reajustes de preços, 
autorizado pelo Ministério de Minas e Energia, através do Departamento Nacional de Combustíveis, os 
mesmos poderão ser reajustados pela variação do percentual resultante da diferença de preços fixados no dia 
da apresentação da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicado sobre o preço proposto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designada a Sra. 
Érica Leal Cangussu, ocupante do cargo de Secretária Municipal de Saúde, como representante da 
Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato. 
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Estado da Bahia 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA. 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 18.083.564/0001-09 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Guajeru-Ba, para dirimir 
qualquer dúvida. 
 
E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença de testemunhas abaixo arroladas. 
 

Guajeru-Ba, 14 de Dezembro de 2020. 
 
 
 

____________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

____________________________________ 
Érica Leal Cangussu 

Gestora do FMS 
Contratante 

 
 

____________________________________ 
Cangussu & Nunes Ltda 

Empresa Contratada 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
1. _________________________ 

Nome: 
CPF: 

 
2. _________________________ 

Nome: 
CPF:
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 017-12/2020 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-
BA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO-FME E A EMPRESA FLÁVIO 
DOS SANTOS SILVEIRA - ME NOS 
TERMOS ABAIXO: 

 

O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 
13.284.658/0001-14, através do Fundo Municipal de Educação-FME, Praça Antoni Carlos Magalhaes, s/n, 
centro, na cidade de Guajeru-Ba, inscrito no CNPJ sob o nº 06.077.397/0001-04, denominado 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo o Sr. Gilmar Rocha Cangussu, brasileiro, maior, portador 
da cédula de identidade nº 36.953.329-X SSP/SP e cadastrado no CPF sob o nº 926.453.645-00, residente e 
domiciliado na Rua Osvaldo José de Deus nº 317, na cidade de Guajeru, Bahia e por sua Secretária 
Municipal de Educação (Gestora do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO), a Sra. Terezinha Souza 
Silva Santos, cadastrada no CPF nº 004.888.045-07, residente domiciliada na cidade de Guajeru-Ba, e do 
outro lado a empresa FLÁVIO DOS SANTOS SILVEIRA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 01.758.246/0001-90, com sede no Rua Teotônio Sousa Silva, nº 34, bairro Novo 
Brumado, na cidade de Brumado, Bahia, representada neste ato por Flávio dos Santos Siveira, brasileiro, 
casado, empresário, com registro de identidade nº 07.520.167-41, expedida pela SSP/BA, cadastro no CPF nº 
689.961.955-53, residente e domiciliado na Rua Teotônio Souza Silva, nº 34, Bairro Novo Brumado, na 
cidade de Brumado, Bahia, doravante denominada CONTRATADA, com base nos termos da Lei nº 
8.666/93 com suas ulteriores alterações e no Pregão Presencial nº 001/2020 e Ata de Registro de Preços 
nº 007/2020 resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento de Materiais, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto o Fornecimento de peças para 
manutenção de Veículos pertencentes à Frota da Secretaria Municipal de Educação, conforme 
especificações constantes no do processo de Pregão Presencial nº 001/2020 e Ata de Registro de Preços nº 
007/2020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de 
Fornecimento de Materiais. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais), a serem pagos após o devido fornecimento dos materiais, que ocorrerá conforme 
necessidades da contratante. 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 
 

Parágrafo Único - Estão inclusos nos valores apresentados acima, as despesas com impostos, sobretaxas, 
seguros, encargos sociais e trabalhistas e todos os demais custos necessários para a o fornecimento dos 
produtos ora contratados. 
 
CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será até 31/12/2020, com vigência a 
partir da data de assinatura do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste 
contrato correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada: 
 
Unidade Orçamentária: 03.05.01 - Secretaria de Educação 
Projeto/Atividade: 2.003 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
Projeto/Atividade: 2.130 - Desenvolvimento das Atividades Meio da Educação Básica - FUNDEB 40% 
Projeto/Atividade: 2.121 - Manutenção do Sistema de Transporte Escolar 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo 
 
CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos produtos será pelo tempo de duração do contrato e, 
adicionalmente, ao prazo oferecido pelo fabricante, indenizando o contratante pelos possíveis danos 
causados de acordo com o valor correspondente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer das 
Cláusulas contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e multa equivalente 
estipuladas no item XXIX do instrumento convocatório (DAS SANÇÕES PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO). 
 
CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua 
rescisão, observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas 
ulteriores alterações. 
 

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) 
CONTRATADO(A) às penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem 
prejuízo da Administração Pública cobrar eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05% 
(cinco por cento) sobre o valor do contrato. 

 
CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará 
direito à parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato 
independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Presencial nº 001/2020 com seus Anexos, Proposta 
de Preços da CONTRATADA e a Ata de Registro de Preços nº 007/2020. 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº 
8.666/93, inclusive nos casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações: 
 
Obrigações da Contratante: 
 

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume; 
b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a 
imediata correção das irregularidades apontadas; 

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da 
contratada. 

 
Obrigações da Contratada: 
 

a) Fornecer Peças, Materiais objeto deste Contrato em consonância e de acordo com os interesses 
públicos informados pelo CONTRATANTE, de forma parcelada, de acordo com a necessidade da 
Administração Municipal, nas quantidades ora estipulada, mediante requisição emitida pela 
Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba ou por outros oficialmente autorizado pela autoridade superior, 
dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório; 

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada; 
c) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, e dentro do prazo estabelecido 

pela Administração, as partes do objeto deste contrato, em que se verificarem vícios, defeitos, ou 
incorreções resultantes dos produtos empregados ou da execução de serviços; 

d) Entregar as peças e materiais na sede do Município de Guajeru-Ba, exceto nos casos em que seja 
necessário, a critério da Administração, conduzir o veículo à sede da contratada para a prestação dos 
serviços de manutenção.  

e) Entregar as Peças e Materiais conforme solicitação da Prefeitura Municipal em até 05 (cinco) dias 
úteis, contados após a emissão da Autorização de Fornecimento, independentemente da quantidade 
solicitada; 

f) Atender as Ordens de Fornecimento que serão realizadas em um dos seguintes meios de 
comunicação, não podendo em hipótese alguma a empresa alegar o não recebimento das Ordens de 
Fornecimento: 
Endereço de E-mail: eletrocar-bdo@hotmail.com 
Fac-Simile: (77) 3441-5094 

g) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93; 

h) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população 
atendida e a terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras; 

i) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da 
Lei 8.666/93. 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato refere-se 
ao processo Licitatório Pregão Presencial nº 001/2020 e Ata de Registro de Preços nº 007/2020. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O preço será fixo e irreajustável. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designado o Sr. 
Manoel Ribeiro Neto, Secretário Municipal de Infraestrutura, como representante da Contratante para Gestão 
e Fiscalização do presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Guajeru-Ba, para dirimir 
qualquer dúvida. 
 
E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença de testemunhas abaixo arroladas. 
 

Guajeru-Ba, 22 de Dezembro de 2020. 
 
 

_____________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
_____________________________________ 

Terezinha Souza Silva Santos 
Gestora do FME 

 
 

_____________________________________ 
Flávio dos Santos Silveira - ME 

Empresa Contratada 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
1. _____________________________ 

Nome: 
CPF: 

 
2. _____________________________ 

Nome: 
CPF:  
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 018-12/2020 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERIVÇOS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, ATRAVÉS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-
FME E A EMPRESA FLÁVIO DOS SANTOS 
SILVEIRA - ME NOS TERMOS ABAIXO: 
 

O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 
13.284.658/0001-14, através do Fundo Municipal de Educação-FME, Praça Antoni Carlos Magalhaes, s/n, 
centro, na cidade de Guajeru-Ba, inscrito no CNPJ sob o nº 06.077.397/0001-04, denominado 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo o Sr. Gilmar Rocha Cangussu, brasileiro, maior, portador 
da cédula de identidade nº 36.953.329-X SSP/SP e cadastrado no CPF sob o nº 926.453.645-00, residente e 
domiciliado na Rua Osvaldo José de Deus nº 317, na cidade de Guajeru, Bahia e por sua Secretária 
Municipal de Educação (Gestora do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO), a Sra. Terezinha Souza 
Silva Santos, cadastrada no CPF nº 004.888.045-07, residente domiciliada na cidade de Guajeru-Ba, e do 
outro lado a empresa FLÁVIO DOS SANTOS SILVEIRA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 01.758.246/0001-90, com sede no Rua Teotônio Sousa Silva, nº 34, bairro Novo 
Brumado, na cidade de Brumado, Bahia, representada neste ato por Flávio dos Santos Siveira, brasileiro, 
casado, empresário, com registro de identidade nº 07.520.167-41, expedida pela SSP/BA, cadastro no CPF nº 
689.961.955-53, residente e domiciliado na Rua Teotônio Souza Silva, nº 34, Bairro Novo Brumado, na 
cidade de Brumado, Bahia, doravante denominada CONTRATADA, com base nos termos da Lei nº 
8.666/93 com suas ulteriores alterações e no Pregão Presencial nº 001/2020 e Ata de Registro de Preços 
nº 007/2020 resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto a Prestação de serviços para manutenção 
de Veículos pertencentes à Frota da Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações 
constantes no do processo de Pregão Presencial nº 001/2020 e Ata de Registro de Preços nº 007/2020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de 
Prestação de Serviços. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), a serem pagos após a devida prestação dos serviços, que ocorrerá conforme necessidades da 
contratante. 
 
Parágrafo Único - Estão inclusos nos valores apresentados acima, as despesas com impostos, sobretaxas, 
seguros, encargos sociais e trabalhistas e todos os demais custos necessários para a prestação dos serviços 
ora contratados. 
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CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de até 11 (onze) 
meses, contados a partir da data de assinatura do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste 
contrato correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada: 
 
Unidade Orçamentária: 03.05.01 - Secretaria de Educação 
Projeto/Atividade: 2.003 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
Projeto/Atividade: 2.130 - Desenvolvimento das Atividades Meio da Educação Básica - FUNDEB 40% 
Projeto/Atividade: 2.121 - Manutenção do Sistema de Transporte Escolar 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos serviços será pelo tempo de duração do contrato, 
indenizando o contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer das 
Cláusulas contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e multa equivalente 
estipuladas no item XXIX do instrumento convocatório (DAS SANÇÕES PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO). 
 
CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua 
rescisão, observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas 
ulteriores alterações. 
 

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) 
CONTRATADO(A) às penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem 
prejuízo da Administração Pública cobrar eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05% 
(cinco por cento) sobre o valor do contrato. 

 
CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará 
direito à parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato 
independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Presencial nº 001/2020 com seus Anexos, Proposta 
de Preços da CONTRATADA e Ata de Registro de Preços nº 007/2020. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº 
8.666/93, inclusive nos casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações: 
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Obrigações da Contratante: 
 

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume; 
b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a 
imediata correção das irregularidades apontadas; 

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da 
contratada. 

 
Obrigações da Contratada: 
 

a) Prestar os Serviços objeto deste Contrato em consonância e de acordo com os interesses públicos 
informados pelo CONTRATANTE, de forma parcelada, de acordo com a necessidade da 
Administração Municipal, nas quantidades ora estipulada, mediante requisição emitida pela 
Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba ou por outros oficialmente autorizado pela autoridade superior, 
dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório; 

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada; 
c) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, e dentro do prazo estabelecido 

pela Administração, as partes do objeto deste contrato, em que se verificarem vícios, defeitos, ou 
incorreções resultantes dos produtos empregados ou da execução de serviços; 

d) Prestar os Serviços de manutenção dos veículos no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a emissão 
da Autorização Prestação de Serviços, obedecendo os seguintes critérios: 
d.1) O prazo para a prestação dos serviços poderá ser maior desde que a contratada apresente um 

cronograma que deve ser previamente aprovado pela Contratante, conforme cada caso; 

d.2) O Local de prestação de serviços poderá ser na sede da empresa contratada, desde que a uma 

distância máxima de até 100km da sede do Município de Guajeru-Ba, e que a contratada dependa de 

infraestrutura física adequada para a prestação dos serviços. Se a distância for superior a 100km da 

sede do Município de Guajeru-Ba, as despesas deslocamento do veículo, bem como outras despesas 

relacionadas à maior distância, será abatida do valor total dos serviços prestados. 

e) Atender as Ordens de Serviços que serão realizadas em um dos seguintes meios de comunicação, não 
podendo em hipótese alguma a empresa alegar o não recebimento das Ordens de Prestação de 
Serviços: 
Endereço de E-mail: eletrocar-bdo@hotmail.com 
Fac-Simile: (77) 3441-5094 

f) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93; 

g) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população 
atendida e a terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras; 

h) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da 
Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato refere-se 
ao processo Licitatório Pregão Presencial nº 001/2020 e Ata de Registro de Preços nº 007/2020. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O preço será fixo e irreajustável. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designado o Sr. 
Manoel Ribeiro Neto, Secretário Municipal de Infraestrutura, como representante da Contratante para Gestão 
e Fiscalização do presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Guajeru-Ba, para dirimir 
qualquer dúvida. 
 
E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença de testemunhas abaixo arroladas. 
 

Guajeru-Ba, 22 de Dezembro de 2020. 
 
 

_____________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
_____________________________________ 

Terezinha Souza Silva Santos 
Gestora do FME 

 
 

_____________________________________ 
Flávio dos Santos Silveira - ME 

Empresa Contratada 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
1. _____________________________ 

Nome: 
CPF: 

 
2. _____________________________ 

Nome: 
CPF:
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 007-12/2020 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUAJERU-BA E A EMPRESA ELÉTRICA 
SILVA LTDA - ME NOS TERMOS 
ABAIXO: 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 
sob nº 13.284.658/0001-14 com Sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, na cidade Guajeru, Bahia, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Gilmar Rocha Cangussu, brasileiro, maior, portador 
da cédula de identidade nº 36.953.329-X SSP/SP e cadastrado no CPF sob o nº 926.453.645-00, residente e 
domiciliado na Rua Osvaldo José de Deus nº 317, na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato denominada 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ELÉTRICA SILVA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 17.141.427/0001-02, com sede na Av. Centenário, nº 243, bairro Mercado, na 
cidade de Brumado, Bahia, representada neste ato por Robson do Nascimento Silva, brasileiro, solteiro, 
empresário, com registro de identidade nº 216.502.407-08, expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF nº 
062.390.355-56, residente e domiciliado na Rua Ceará, nº 335, bairro Bom Jardim, na cidade de Brumado, 
Bahia, doravante denominada CONTRATADA, com base nos termos da Lei nº 8.666/93 com suas 
ulteriores alterações e no Pregão Presencial nº 002/2020 e na Ata de Registro de Preços 012/2020, 
resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento de Materiais, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto o Fornecimento de Material Elétrico para 
atender as necessidades das Secretarias Municipais, conforme especificações constantes no do processo 
de Pregão Presencial nº 002/2020 e na Ata de Registro de Preços 012/2020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de 
Fornecimento de Materiais. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 6.000,00 
(seis mil reais), a serem pagos após a devida entrega dos produtos, que ocorrerá conforme necessidades da 
contratante. 
 
CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O presente terá validade contada a partir da data de sua assinatura até 
31/12/2020. 
 
CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste 
contrato correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada: 
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Unidade Orçamentária: 03.02.01 - Secretaria de Administração 
Projeto/Atividade: 2.013 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo 
 
Unidade Orçamentária: 03.06.01 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 
Projeto/Atividade: 2.015 - Manutenção do Serviços Administrativos  
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo 
 
Unidade Orçamentária: 03.08.01 - Secretaria de Infraestrutura 
Projeto/Atividade: 2.076 - Manutenção do Departamento de Estradas e Rodovias 
Projeto/Atividade: 2.139 - Conservação e/ou Restauração de Estradas Vicinais 
Projeto/Atividade: 1.043 - Reforma e/ou Ampliação de Prédios Públicos 
Projeto/Atividade: 1.044 - Reforma e/ou Ampliação do Cemitério Municipal 
Projeto/Atividade: 1.049 - Reforma e/ou Ampliação de Praças 
Projeto/Atividade: 1.098 - Construção e Pavimentação de Vias 
Projeto/Atividade: 1.073 - Construção de Passagens Molhadas 
Projeto/Atividade: 2.077 - Manutenção do Departamento de Abastecimento de Água e Sistemas Hídricos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo 
 
Unidade Orçamentária: 03.10.01 - Secretaria de Cultura Esportes e Lazer 
Projeto/Atividade: 2.027 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
Projeto/Atividade: 2.104 - Atividades Desportivas, Recreativas e de Lazer 
Projeto/Atividade: 2.105 - Fomento às Manifestações e Atividades Culturais 
Projeto/Atividade: 1.028 - Construção de Campos de Futebol 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo 
 
CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos materiais será pelo tempo de duração do contrato, 
indenizando o contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer das 
Cláusulas contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e multa equivalente 
estipuladas no item XXIX do instrumento convocatório (DAS SANÇÕES PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO). 
 
CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua 
rescisão, observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas 
ulteriores alterações. 
 

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) 
CONTRATADO(A) às penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem 
prejuízo da Administração Pública cobrar eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05% 
(cinco por cento) sobre o valor do contrato. 
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CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará 
direito à parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato 
independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Presencial nº 002/2020, seus Anexos, Proposta de 
Preços da CONTRATADA e Ata de Registro de Preços n° 012/2020. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº 
8.666/93, inclusive nos casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações: 
 
Obrigações da Contratante: 
 

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume; 
b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a 
imediata correção das irregularidades apontadas; 

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da 
contratada. 

 
Obrigações da Contratada: 
 

a) Entregar os materiais objeto deste Contrato em consonância e de acordo com os interesses públicos 
informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório; 

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada; 
c) Entregar os materiais solicitados num prazo de até 05 (cinco) dias corridos após a solicitação, 

independentemente da quantidade da solicitação; 
d) Atender as Ordens de Fornecimento que serão realizadas em um dos seguintes meios de 

comunicação, não podendo em hipótese alguma a empresa alegar o não recebimento das Ordens de 
Fornecimento: 
Endereço de E-mail: eletricasilva2012@hotmail.com 
Fac-Simile: (77) 3441 54965 

e) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93; 

f) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população 
atendida e a terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras; 

g) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da 
Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato refere-se 
ao processo Licitatório Pregão Presencial nº 002/2020 e Ata de Registro de Preços n° 012/2020. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designada a Sra. 
Silvia Soares de Lima Meira, ocupante do cargo de Secretária Municipal de Administração, como 
representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Guajeru-Ba, para dirimir 
qualquer dúvida. 
 
E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença de testemunhas abaixo arroladas. 

 
Guajeru-Ba, 03 de Dezembro de 2020. 

 
 

_____________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

_____________________________________ 
Elétrica Silva Ltda - ME 

Empresa Contratada 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1. _______________________________ 

Nome: 
CPF: 

 
2. _______________________________ 

Nome: 
CPF:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 

ESTADO DA BAHIA 

 
RESUMO DO CONTRATO Nº 001-12/2020 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba / Fundo Municipal de Saúde 
Contratada: CARDOSO SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI-ME. 
Objeto: Credenciamento de Serviços de Profissionais de Saúde (Médicos) na realização de plantões 
médicos no Centro de Saúde Monsenhor Valdemar, na sede do Município. 
Valor do contrato: R$ 25.600,00 (vinte e cinco mil e seiscentos reais). 
Data de Assinatura: 01 de Dezembro de 2020. 
Prazo de duração: até 31/12/2020. 
Modalidade de Licitação: Credenciamento nº 001/2020. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 

ESTADO DA BAHIA 

RESUMO DO CONTRATO Nº 017-12/2020 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba / Fundo Municipal de Educação. 
Contratada: Flávio dos Santos Silveira - ME. 
Objeto: Fornecimento de peças para manutenção de Veículos pertencentes à Frota da Secretaria 
Municipal de Educação. 
Valor do contrato: R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 
Data de Assinatura: 22 de Dezembro de 2020. 
Prazo de duração: até 31/12/2020. 
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 001/2020. 
 
 
 

RESUMO DO CONTRATO Nº 018-12/2020 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba / Fundo Municipal de Educação. 
Contratada: Flávio dos Santos Silveira - ME. 
Objeto: Prestação de serviços para manutenção de Veículos pertencentes à Frota da Secretaria 
Municipal de Educação. 
Valor do contrato: R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
Data de Assinatura: 22 de Dezembro de 2020. 
Prazo de duração: até 31/12/2020. 
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 001/2020. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 

ESTADO DA BAHIA 

RESUMO DO CONTRATO Nº 003-12/2020 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba. 
Contratada: A M Lobo a Silva-ME. 
Objeto: Fornecimento de Equipamentos de Informática para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. 
Valor do contrato: R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
Data de Assinatura: 01 de Dezembro de 2020. 
Prazo de duração: até 31/12/2020. 
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 033/2019. 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 
 

 
RESUMO DO CONTRATO Nº 007-12/2020 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba 
Contratada: Elétrica Silva Ltda - ME. 
Objeto: Fornecimento de Material Elétrico para atender as necessidades das Secretarias Municipais. 
Valor do contrato: R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
Data de Assinatura: 03 de Dezembro de 2020. 
Prazo de duração: até 31/12/2020.. 
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 002/2020. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 

ESTADO DA BAHIA 

RESUMO DO CONTRATO Nº 002-12/2020 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba. 
Contratada: Jamilly de Moura Pereira-ME. 
Objeto: Fornecimento de Equipamentos de Informática para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. 
Valor do contrato: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 
Data de Assinatura: 01 de Dezembro de 2020. 
Prazo de duração: até 31/12/2020. 
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 033/2019. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 

ESTADO DA BAHIA 

 
RESUMO DO CONTRATO Nº 009-12/2020 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba / Fundo Municipal de Saúde de Guajeru-Ba. 
Contratada: Cangussu & Nunes Ltda. 
Objeto: Fornecimento de Combustíveis e Lubrificantes para veículos da Secretaria Municipal de Saúde. 
Valor do contrato: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 
Data de Assinatura: 14 de Dezembro de 2020. 
Prazo de duração: até 31/12/2020.. 
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 036/2019. 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 114/2020 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso da competência que lhe outorga o Inciso II o Art. 24 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, no parecer da Comissão Permanente de Licitação e no 
Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem formalizar AUTORIZAÇÃO PARA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com a empresa FLÁVIO DOS SANTOS 
SILVEIRA-ME, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ nº 01.758.246/0001-90, com endereço 
comercial à Rua Teotônio Souza Silva, nº 34, bairro Novo Brumado, Bahia. OBJETO: Contratação 
empresa para Fornecimento de motor para o veículo Ambulância, modelo Chevrolet Montana, Placa PKX-
1781. Valor Global: R$ 9.389,00 (nove mil trezentos e oitenta e nove reais), constante do respectivo 
Processo de Dispensa de Licitação 114/2020, devendo ser celebrado o contrato com FLÁVIO DOS 
SANTOS SILVEIRA-ME. Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 21 de Dezembro de 
2020. 
 

 
 
 

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 114/2020 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 114/2020, para Contratação empresa para Fornecimento de motor para o veículo 
Ambulância, modelo Chevrolet Montana, Placa PKX-1781, e atentando ao Parecer da Procuradoria 
Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo de Dispensa de Licitação, 
contratando a empresa FLÁVIO DOS SANTOS SILVEIRA-ME. Valor Global: R$ 9.389,00 (nove mil 
trezentos e oitenta e nove reais). Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 21 de 
Dezembro de 2020. 
 
 
 

 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 114/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 157/2020 

 
O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 114/2020, para Contratação empresa para Fornecimento de motor para o veículo 
Ambulância, modelo Chevrolet Montana, Placa PKX-1781, e atentando ao Parecer da Procuradoria 
Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, tendo como base legal o Inciso II o Art. 24 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, AUTORIZA a presente RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, contratando a empresa FLÁVIO DOS SANTOS SILVEIRA-ME. Valor Global: R$ 
9.389,00 (nove mil trezentos e oitenta e nove reais). Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. 
Guajeru-Ba, 21 de Dezembro de 2020. 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

RESUMO DO CONTRATO Nº 019-12/2020 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba. 
Contratada: Flávio dos Santos Silveira-ME. 
Objeto: Fornecimento de motor para o veículo Ambulância, modelo Chevrolet Montana, Placa PKX-1781. 
Valor do contrato: R$ 9.389,00 (nove mil trezentos e oitenta e nove reais). 
Data de Assinatura: 22 de Dezembro de 2020. 
Prazo de duração: até 31/12/2020. 
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação nº 114/2020. 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 115/2020 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso da competência que lhe outorga o Inciso II o Art. 24 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, no parecer da Comissão Permanente de Licitação e no 
Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem formalizar AUTORIZAÇÃO PARA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com a empresa FLÁVIO DOS SANTOS 
SILVEIRA-ME, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ nº 01.758.246/0001-90, com endereço 
comercial à Rua Teotônio Souza Silva, nº 34, bairro Novo Brumado, Bahia. OBJETO: Contratação 
empresa para Fornecimento de peças para manutenção do ônibus escolar, Placa NZQ-3551. Valor 
Global: R$ 6.895,00 (seis mil oitocentos e noventa e cinco reais), constante do respectivo Processo de 
Dispensa de Licitação 115/2020, devendo ser celebrado o contrato com FLÁVIO DOS SANTOS 
SILVEIRA-ME. Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 21 de Dezembro de 2020. 
 

 
 
 

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 115/2020 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 115/2020, para Contratação empresa para Fornecimento de peças para manutenção do 
ônibus escolar, Placa NZQ-3551, e atentando ao Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão 
Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo de Dispensa de Licitação, contratando a empresa 
FLÁVIO DOS SANTOS SILVEIRA-ME. Valor Global: R$ 6.895,00 (seis mil oitocentos e noventa e cinco 
reais). Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 21 de Dezembro de 2020. 
 
 
 

 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 115/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 158/2020 

 
O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 115/2020, para Contratação empresa para Fornecimento de peças para manutenção do 
ônibus escolar, Placa NZQ-3551, e atentando ao Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão 
Permanente de Licitação, tendo como base legal o Inciso II o Art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
ulteriores alterações, AUTORIZA a presente RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, contratando 
a empresa FLÁVIO DOS SANTOS SILVEIRA-ME. Valor Global: R$ 6.895,00 (seis mil oitocentos e 
noventa e cinco reais). Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 21 de Dezembro de 
2020. 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

RESUMO DO CONTRATO Nº 020-12/2020 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba. 
Contratada: Flávio dos Santos Silveira-ME. 
Objeto: Fornecimento de peças para manutenção do ônibus escolar, Placa NZQ-3551. 
Valor do contrato: R$ 6.895,00 (seis mil oitocentos e noventa e cinco reais). 
Data de Assinatura: 22 de Dezembro de 2020. 
Prazo de duração: até 31/12/2020. 
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação nº 115/2020. 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 113/2020 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso da competência que lhe outorga o Inciso II o Art. 24 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, no parecer da Comissão Permanente de Licitação e no 
Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem formalizar AUTORIZAÇÃO PARA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com a empresa EVERTON FARIAS CARVALHO-
ME, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ nº 05.097.903/0001-56, com endereço comercial 
à Rua Professor Pinto de Aguiar, nº 2475, Loja 15 - Imbui Torre Cente, bairro Boca do Rio, na cidade de 
Salvador, Bahia. OBJETO: Contratação empresa para Prestação de Serviços de Confecção de Etiquetas 
de acetato para identificação de bens patrimoniais do Município. Valor Global: R$ 1.650,00 (um mil 
seiscentos e cinquenta reais), constante do respectivo Processo de Dispensa de Licitação 113/2020, 
devendo ser celebrado o contrato com EVERTON FARIAS CARVALHO-ME. Gilmar Rocha Cangussu - 
Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 16 de Dezembro de 2020. 
 

 
 
 

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 113/2020 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 113/2020, para Contratação empresa para Prestação de Serviços de Confecção de 
Etiquetas de acetato para identificação de bens patrimoniais do Município, e atentando ao Parecer da 
Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo de Dispensa de 
Licitação, contratando a empresa EVERTON FARIAS CARVALHO-ME. Valor Global: R$ 1.650,00 (um mil 
seiscentos e cinquenta reais). Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 16 de Dezembro 
de 2020. 
 
 
 

 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 113/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 156/2020 

 
O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 113/2020, para Contratação empresa para Prestação de Serviços de Confecção de 
Etiquetas de acetato para identificação de bens patrimoniais do Município, e atentando ao Parecer da 
Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, tendo como base legal o Inciso II o Art. 24 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, AUTORIZA a presente RATIFICAÇÃO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, contratando a empresa EVERTON FARIAS CARVALHO-ME. Valor Global: 
R$ 1.650,00 (um mil seiscentos e cinquenta reais). Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-
Ba, 16 de Dezembro de 2020. 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

 
RESUMO DO CONTRATO Nº 004-12/2020 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba. 
Contratada: Everton Farias Carvalho-ME. 
Objeto: Prestação de Serviços de Confecção de Etiquetas de acetato para identificação de bens 
patrimoniais do Município. 
Valor do contrato: R$ 1.650,00 (um mil seiscentos e cinquenta reais). 
Data de Assinatura: 17 de Dezembro de 2020. 
Prazo de duração: até 31/12/2020. 
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação nº 113/2020. 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 
 

RESUMO DO TERMO ADITIVO 02 AO CONTRATO Nº 185-01/2020 
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 185-01/2020 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL GUAJERU-BA E A EMPRESA 
IBIASSUCÊ CONSTRUTORA E PRÉ-
MOLDADOS LTDA NOS TERMOS ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA. 
CONTRATADA: IBIASSUCÊ CONSTRUTORA E PRÉ-MOLDADOS LTDA. 
OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL: Prestação de serviços de obras de Pavimentação em Paralelepípedo com 
Drenagem Superficial de vias públicas do Município. 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO TERMO ADITIVO 
 
O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescer o prazo de vigência do Contrato nº 185-01/2020, conforme art. 65 da Lei 
nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS 
 
O prazo deste Termo Aditivo será 90 (noventa) dias, tendo vigência a partir de 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Março de 2021. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 
 
As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo Aditivo, no Diário Oficial do Município, conforme determina o 
parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor, o qual 
depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 

 
Guajeru - BA, 18 de Dezembro de 2020. 

 
 

_________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
_________________________________ 

Ibiassucê Construtora e Pré-Moldados Ltda 
Contratada 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 
 

RESUMO DO TERMO ADITIVO 04 AO CONTRATO Nº 002-11/2019 
 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
002-11/2019 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL GUAJERU-BA, ATRAVÉS FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME E A 
EMPRESA MMUINOS RSCHITTINI 
CONSTRUTORA LTDA - ME NOS TERMOS 
ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA. 
CONTRATADA: MMUINOS RSCHITTINI CONSTRUTORA LTDA - ME. 
OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL: Prestação de serviços de conclusão da Construção de Creche (Projeto 
Proinfância - Tipo B) no Município. 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO TERMO ADITIVO 
 
O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescer o prazo de vigência do Contrato nº 002-11/2019, conforme art. 65 da Lei 
nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS 
 
O prazo deste Termo Aditivo será de 90 (noventa) dias, tendo vigência a partir de 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Março de 
2021. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 
 
As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo Aditivo, no Diário Oficial do Município, conforme determina o 
parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor, o qual 
depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 

 
Guajeru - BA, 18 de Dezembro de 2020. 

 
 

_____________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
_____________________________________ 

Terezinha Souza Silva Santos 
Gestora do FME 

Contratante 
 

_____________________________________ 
Mmuinos Rschittini Construtora Ltda - ME 

Contratada
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 Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/BA 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 
 

 
RESUMO DO TERMO ADITIVO 13 AO CONTRATO Nº 085/2014 

 
DÉCIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 085/2014 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA E A 
EMPRESA SOUZA BRITO ENGENHARIA LTDA-
EPP, NOS TERMOS ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA 
CONTRATADA: SOUZA BRITO ENGENHARIA LTDA-EPP. 
OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL: Prestação de serviços na Construção de Quadra Escolar Coberta 
com Vestiário no Município, com Recursos de Convênio entre o Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação-FNDE (Ministério da Educação) e o Município de Guajeru-Ba. 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO TERMO ADITIVO 
 
O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescer o prazo de vigência do Contrato nº 085/2014, 
conforme art. 65 da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS 
 
O prazo deste Termo Aditivo será de 97 (noventa e sete) dias, tendo vigência a partir de 25 de Dezembro 
de 2020 a 31 de Março de 2021. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 
 
As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem inalteradas e são pelo presente Termo 
Aditivo, ratificadas. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo Aditivo, no Diário Oficial do Município, conforme 
determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 

 
Guajeru - BA, 18 de Dezembro de 2020. 

 
  
 

_____________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

_____________________________ 
Souza Brito Engenharia Ltda-EPP 

Empresa Contratada 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
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CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 
 

RESUMO DO TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO Nº 003-06/2020 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 003-06/2020 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, ATRAVÉS DO 
FUNDO MUNICIPAL E SAÚDE E A EMPRESA 
CARDOSO SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI-ME, 
NOS TERMOS ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CONTRATADA: CARDOSO SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI-ME. 
OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL: Prestação de Serviços Profissionais de Saúde (Médicos) na realização de 
plantões médicos no Centro de Saúde Monsenhor Valdemar, na sede do Município. 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO TERMO ADITIVO 
 
O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescer aproximadamente 10,71% (dez vírgula setenta e um por cento) ao 
valor do Contrato nº 003-06/2020, conforme art. 65 da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações. Valor que corresponde a 
R$ 12.000,00 (doze mil reais) do Contrato Original. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 
 
As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo Aditivo, no Diário Oficial do Município, conforme determina o 
parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor, o qual 
depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 

 
Guajeru - BA, 03 de Novembro de 2020. 

 
 

_______________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
_______________________________ 

Érica Leal Cangussu 
Gestora do FMS 

Contratante 
 

_________________________________ 
Cardoso Serviços Médicos EIRELI-ME 

Empresa Contratada
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RESUMO DO TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO Nº 026-02/2020 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 026-02/2020 DE FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA E 
A EMPRESA ELÉTRICA SILVA LTDA - ME NOS 
TERMOS ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA. 
CONTRATADA: ELÉTRICA SILVA LTDA - ME. 
OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL: Fornecimento de Material Elétrico para atender as necessidades das Secretarias 
Municipais. 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO TERMO ADITIVO 
 
O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescer aproximadamente 16,66 (dezesseis vírgula sessenta e seis por cento) ao 
valor do Contrato nº 026-02/2020, conforme art. 65 da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações. Valor que corresponde a 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) do Contrato Original. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 
 
As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A Contratante providenciará a publicação deste Termo Aditivo, no Diário Oficial do Município, conforme determina o 
parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor, o qual 
depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas. 

 
Guajeru - BA, 03 de Novembro de 2020. 

 
 

_________________________________ 
Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

_________________________________ 
Elétrica Silva Ltda - ME 

Empresa Contratada 
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